TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106/2015[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1106, 24 abr. 2015, p. 45-46.
Origem: Processo n. 313522/15 – Acórdão n. 1.773/2015 – Tribunal Pleno. 
Altera: Instrução Normativa n. 105, de 5 de fevereiro de 2015.] 


Altera a Instrução Normativa nº 105, de 5 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a Agenda de Obrigações para o exercício de 2015, a ser observada pelos municípios do Estado do Paraná, suas respectivas entidades da administração direta e indireta, consórcios intermunicipais e empresas estatais municipais, incluindo-se as fundações públicas municipais com personalidade jurídica de direito privado (fundações estatais).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5.º, XIII, do Regimento Interno, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196, e 216-A, também do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Ficam alteradas as datas de fechamento do sistema SIM-AM (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal) 2014 e 2015, previstas nos Anexos I e II da Instrução Normativa nº 105/2015, aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo dos municípios, entidades municipais da administração direta e indireta, consórcios intermunicipais e empresas estatais municipais, incluindo-se as fundações públicas municipais com personalidade jurídica de direito privado (fundações estatais), as quais passam assim a vigorar:


	DATA
	OBRIGAÇÃO
	FUNDAMENTO LEGAL

	31/03/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2014 (meses de julho e agosto)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN 84/2012-TCE/PR.

	30/04/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2014 (mês de setembro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN 84/2012-TCE/PR.

	29/05/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2014 (mês de outubro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN 84/2012-TCE/PR.

	30/06/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2014 (mês de novembro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN 84/2012-TCE/PR.

	31/07/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2014 (mês de dezembro e encerramento do exercício - mês 13) 
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN 84/2012-TCE/PR.

	30/08/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (abertura do exercício e janeiro de 2015) 
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	30/09/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (meses de fevereiro e março de 2015) 
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	30/10/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (meses de abril e maio) 
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	30/11/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (meses de junho e julho)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	14/12/15
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (meses de agosto e setembro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	29/01/16
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (mês de outubro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	29/02/16
	Fechamento do Sistema SIM-AM 2015 (mês de novembro)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.

	31/03/16
	Fechamento do sistema SIM-AM 2015 (mês de dezembro e encerramento do exercício de 2015 mês 13)
	CF (art. 71); LC 101/2000; LF 4320/64; LCE 113/2005 (art. 24, § 3º); RI-TCE/PR (art. 239); e IN. 84/2012-TCE/PR.



Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 23 de abril de 2015.

IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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